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art. 26.  No mesmo período de indicações e propostas, o proponente não 
poderá ser indicado, em reciprocidade, por militar ou civil a qual indicou.
art. 27.  o chefe do Poder Executivo e o comandante-Geral do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) dispõem de quantidades ilimitadas de 
indicações e propostas.
Art. 28.  Os oficiais superiores no posto de coronel do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Pará (cBMPa) e os membros da comissão do Mérito Bombeiro-Militar 
poderão realizar até 3 (três) indicações e propostas por período de indicação, 
não incluído nestas o quantitativo proveniente da função que exercem.
art. 29.  a cada período de indicação, os comandantes de Unidades, dire-
tores, Presidentes de comissões, chefes de seções e dos centros do corpo 
de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) dispõem, como quantitativo máximo 
de indicações e propostas, o total de até 10% (dez por cento) do efetivo 
ativo de sua Unidade, diretoria, comissão, seção ou centro.
§ 1º  Quando o quantitativo máximo de indicações e propostas previsto 
no caput deste artigo for inferior ao número inteiro 1 (um), considera-se 
apenas 1 (uma) indicação máxima por período.
§ 2º  Quando o quantitativo máximo de indicações e propostas previsto 
no caput deste artigo for igual a número decimal, considera-se o numeral 
inteiro, assim definido:
i - o do número inteiro subsequente, se o maior algarismo decimal for igual 
ou superior a 6 (seis); e
ii - o do número inteiro antecessor, se o maior algarismo decimal for igual 
ou inferior a 5 (cinco).
§ 3º  Ocorrendo indicações e propostas acima do quantitativo definido no 
caput deste artigo, caberá ao proponente o devido ajuste, retirando as 
indicações e propostas excedentes.
§ 4º  caso o proponente não efetue o ajuste de que trata o § 2º do caput 
deste artigo, serão invalidadas todas as indicações e propostas periódicas 
da respectiva Unidade, diretoria, comissão, seção ou centro.
§ 5º  os comandantes de Unidades, diretores, Presidentes de comissões, 
chefes de seções e dos centros do corpo de Bombeiros Militar do Pará 
(cBMPa) dispõem de livre escolha entre as condecorações periódicas para 
agraciar seus subordinados, considerando o disposto nos decretos que as 
fundamentam.
§ 6º  Incluem-se no quantitativo máximo de indicações e propostas defi-
nido no caput deste artigo os militares agregados nos órgãos, entidades, 
poderes ou instituições.

caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais

art. 30.  as comissões de que tratam o decreto Estadual nº 2.231, de 5 
de novembro de 2018, o decreto Estadual nº 1.657, de 16 de junho de 
2005, o decreto Estadual nº 463, de 18 de dezembro de 2019, o decreto 
Estadual nº 464, de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 465, 
de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 466, de 18 de dezem-
bro de 2019, o decreto Estadual nº 467, de 18 de dezembro de 2019, o 
decreto Estadual nº 468, de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual 
nº 469, de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 470, de 18 
de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 471, de 18 de dezembro de 
2019, o decreto Estadual nº 472, de 18 de dezembro de 2019, o decreto 
Estadual nº 506, de 15 de janeiro de 2020, o decreto Estadual nº 507, de 
15 de janeiro de 2020, o decreto Estadual nº 893, de 10 de julho de 2020, 
e o decreto Estadual nº 1.053, de 23 de setembro de 2020, passam a ser 
denominadas Comissão do Mérito Bombeiro-Militar para todos os fins e 
regem-se pelo disposto neste decreto.
Art. 31.  Os casos omissos ou duvidosos verificados na aplicação deste 
decreto serão dirimidos pela comissão do Mérito Bombeiro-Militar.
art. 32.  fica o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará 
(cBMPa) autorizado a editar atos complementares necessários à execução 
deste decreto. 
Parágrafo único.  a competência de que trata o caput deste artigo inclui a 
aprovação dos modelos de registro de proposta de méritos.
art. 33.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 800152

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 37 do decreto Estadual nº 833, de 16 de 
junho de 2020, que homologa o Estatuto social da Empresa de assistência 
técnica e Extensão rural do Estado do Pará – EMatEr/Pa; 
considerando as informações e os documentos presentes no Processo nº. 
2021/1379042,
r E s o l v E:
art. 1º. reconduzir, para mandato de 2 (dois) anos, como membros do 
conselho fiscal da Empresa de assistência técnica e Extensão rural do 
Estado do Pará – EMatEr/Pa, os representantes a seguir nominados:
titular: aNa caroliNa loBo GlUcK PaUl PEraccHi
titular: JaMYllE filoMENa saloMÃo dE carvalHo
suplente: cHristiNa coEli avElar PirEs
suplente: GUstavo tavarEs MoNtEiro
art. 2º. Nomear, para mandato de 2 (dois) anos, como membros do con-
selho fiscal da Empresa de assistência técnica e Extensão rural do Estado 
do Pará – EMatEr/Pa, os representantes a seguir nominados:
titular: Mário sÉrGio dE liMa soUsa
suplente: aNa rosa fErrEira olivEira 
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 1º de março de 2022. 
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 7º, §1º, da lei Estadual nº. 5.819, de 11 
de fevereiro de 1994;
considerando os termos do Processo nº. 2022/451712,
r E s o l v E:
art. 1º. Exonerar do conselho Estadual dos direitos da criança e do ado-
lescente (cEdca/Pa), a contar de 5 de abril de 2022, o representante a 
seguir nominado:
orGaNisMos GovErNaMENtais
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH)
titular: José francisco de Jesus Pantoja Pereira
art. 2º. Nomear para o conselho Estadual dos direitos da criança e do 
adolescente (cEdca/Pa), a contar de 5 de abril de 2022, o representante 
a seguir nominado:
orGaNisMos GovErNaMENtais
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH)
titular: valbetânio Barbosa Milhomem
art. 3º. o representante nomeado cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 10 do decreto Estadual n° 1.178, de 12 
de agosto de 2008;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2022/536583,
r E s o l v E:
art. 1º. Exonerar do conselho Gestor do Programa de Proteção a crian-
ças e adolescentes ameaçados de Morte (PPcaaM), os membros a seguir 
nominados:
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH):
titular: José francisco de Jesus Pantoja Pereira
suplente: alexandre Julião da silva Júnior
secretaria de Estado de segurança Pública e defesa social (sEGUP):
titular: Jorge luiz aragão silva
suplente: débora Bandeira Moraes trindade
art. 2º. Nomear para integrarem o conselho Gestor do Programa de Prote-
ção a crianças e adolescentes ameaçados de Morte (PPcaaM) os membros 
a seguir nominados:
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH):
titular: valbetânio Barbosa Milhomem
suplente: rozeana Maria sousa de oliveira
secretaria de Estado de segurança Pública e defesa social (sEGUP):
titular: Helton charles araújo Moraes
suplente: dania Maria da costa Pantoja
art. 3º. os membros ora nomeados, cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso Xvii, da constituição do Estado do 
Pará e pelo decreto Estadual n° 212, de 11 de junho de 1991; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/420898.
d E c r E t a:
art. 1º. fica concedida a Medalha, “coronel Barros e arouck” aos policiais 
militares abaixo nominados:
MaJ QoPM rG 33509 Mário JosÉ MartiNs JUNior
MaJ QoPM rG 33479 JoÃo doUGlas fErrEira soarEs
caP QoPM rG 37970 Jairo cHaGas do NasciMENto filHo
caP QosPM rG 39738 PatrÍcia BraNdÃo riBEiro
1° tEN QoPM rG 38885 JoNatHaN WEslEY castro dE soUsa
2° tEN QosPM rG 40891 MariNa dE Brito coUtiNHo
2° sGt PM rG 27743 raiMUNdo NataliNo dos saNtos siQUEira
3° sGt PM rG 28447 JosÉ Maria da silva rodriGUEs
cB PM rG 39050 cristofHEr da silvEira costa
sd PM rG 40929 BrENda YasMiM valENtE soarEs
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/234519,
r E s o l v E:
art. 1º. colocar à disposição da assembleia legislativa do Estado do Pará - 
alEPa, o MaJ QoPM rG 35473 WaNdErsoN aNtUNEs dos rEis.


